
PREFEITUR~A DO MUNiCípIO DE ICtM
ESTADO DE SÃO PAULO

c. G. C. 45.726.742/0001-37

=s= LEI MUNICIPAL N2 1.265, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993 =s=
(l'lnlElO IE Im ~ JlIJ'lOUA ~ VI!RI!'AIXBA Ml\RIA AP.nmunRA ~ SII»BIRA GIL)

Estabelece obrigatoriedade do
uso de brazão do Municlpio nos
velculos públicos e dá outras
providências.

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Icém aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12 - Fica determinado aos responsáveis pelos órgãos do Po-
der Executivo e Legislativo deste Municlpio, a obriga
toriedade de estam~ar através de decalque, o brazão T
do Municlpio de ICÉM, criado por Lei, nos velculos da
Municipalidade.

ARTIGO 22 - As despesas correrão por conta das verbas próprias do
orçamento municipal.

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 31 de Dezembro de 1993.

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura
na data supra, e em seguida publicada no Jornal de Icém.
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